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Substituo 

O Diretor Acadêmico Substituto do IF Baiano - Campus Bom Jesus da Lapa, no uso de suas atribuições, torna público a retificação ao Parecer nº 12/2019, dos requerimentos entregues à
Secretaria de Registros Acadêmicos: 

1-  No  parecer  ao  requerimento  de  nº  1018/2019,  do  discente  Antonio  Dionísio  de  Andrade  onde  se  lê:  DEFERIDO(Conf.  Art  76,  inciso  II  –  Org.  Didática),  leia-se:
INDEFERIDO(cumprimento de suspensão);

2- No parecer ao requerimento de nº 1058/2019, do discente Roberto de Souza Anjos Filho acrescente-se uma linha para fazer constar: DEFERIDO(CONFORME Art. 27º Reg.Disciplinar
Discente).

  Bom Jesus da Lapa, 26 de novembro de 2019

ORIGINAL ASSINADO
Jorge Viana dos Santos

Diretor Acadêmico Substituto- Campus Bom Jesus da Lapa
Portaria nº 107, de 29/01/2018- D.O.U de 30/01/2018

Jorge Viana dos Santos – Diretor  Acadêmico Substituto (Portaria 107, de 29/01/2018, publicada no DOU de 30/01/2018.)
Retificação do Parecer sobre requerimentos nº 10, de 25 de novembro  de 2019.
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